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YAr 34~ que a Cá,lara Vunicipal decretou e 
eu sanciono a seguinte 	: 

Arts? Z.º - r  .Artí Zg d boi n9  397, de ZP de abril 
70  passa a ter a aeludnte redaç4'o 

Arte 1 - declarados, nos timos e para 
f¡nr 40 Arte 11, da Lei Federal nP er-510  de 5 de ja 

retro de 194g, feríados 7%5:lig:tocos ne munlapio de Rente 
r>tonçalves, os sequílUv : 

FIXOS:  2) dc junho - 25r,r dro e .96O raulo; 

15 de agPrsto AssunOo de Nnasa Senhora; 

2 de noz,embro. Consagrado aos Fiwdos; 
& de d~r6. Nossa Senhora da Cencei 

gere. 

Winf:XS Sexta leira Santa; 

Asoenoeto de Senhor 

Arte 2 
	

Lei entrard 
10  de Janeiro de 1967, revogadas as 
rio. 

e Corro de  

em vigor a partir de 
dt elOrea e contrd- 

Gabinete do 'refeito "nlotpat de 3ento ~alvos, atra 
vinte e dota dias do mis de dezembro de mit novecentos e 
sessenta e seis. 

Milton Posa 
Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANE E DO SUL 
MUNICIPIO DE BENTO C ONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

Sr. PRESIDENTE. 

Os abaixo assinados, na forma preceituada no 
Regimento Interno da Casa, requerem seja votado em regime de ur-

gência o Projeto de Lei ns2 31766, originário do Poder Executivo, 
que altera a Lei nQ 397,(Feriados), de 1.e) de abril de 1957. 

Sala Fernando Ferrari, 21 de dezembro 1966.- 

Joo  
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sses Tomasini 

ESTADO DO RIO GRANI E DO SUL 
MUNICÍPIO DE BENTO C ONÇALVES 

CÂMARA DE VERFADORES 

COMISSX0 DE EDUCAÇZO, SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL  

PARECER 

Tendo examinado o Projeto de Lei, 31/66, do Poder Exe-
cutivo, que altera a Lei Municipal nº 397, de 1Q de abril de 19571  
que instituiu os Feriados Religiosos no Município, sgmos de pare-

cer que o mesmo Projeto, deverá ser aprovado pelo plenário desta 
Casa, por consultar Winterée'sses da coletividade Bento Gonçalven-
se, 

SALA FERNANDO FERRARI, 191 de deimbro  ji  1966.- 

ft 4.442.ete, 

Joio Cobalchini 



SALA FERNANDO FERRAR/1  19 

.33ag.o Cobalchini 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
lvfUNICIPIO DE BENTO GONCALVFS 
CÂMARA DE. VEREADORES 

COMISS,n2pE"ãgLa_SAtDEEASSISTENCIASOCIAL 

PARECER  

Tendo examinado o Projeto de Lei, 31/66, do Poder Exe 
cutivo, que altera a Lei Municipal nçà 397, de 1Q de abril de 1957 
que instituiu os Feriados Religiosos no Município, sgmos de pare-
cer que o mesmo Projeto, devera ser aprovado pelo plenário desta 
Casa, por consultar oti 	da coletividade Bento Gonçalven- 
se. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

DIRETORIA DO EXPEDIENTE E PESSOAL N.o 441.66 

    

EM 9 de dezembro de 1966 

Senhor _Presidente : 

Tenho a honra dc passar às mãos de V. Exa., 

para superior decisão desse Egrégio Poder Legislativo, 	o 

projeto de Lei (rue altera, para fins da Lei Federal O 605, 
de 5 de janeiro de 1949, os feriados religiosos no nosso * 
município. 

A modificação proposta foi sugerida pela re 

presentação das classes industriais, comerciais e operd -

rias, tendo, além disso, a concordância plena da autorida-

de eclesiastica do município, Revdmo. Padre Ernestollânica, 
nosso virtuoso Pároco. 

Colho a oportunidade para expressar-lhe os 
meus protestos de apreço e consideração. 

k,\, tVis d 

gilton Rosa 

Exmo. 

Lucindo Andreola 

DD. Presidente da Câmara Municipal 
Nesta Cidade 
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GONV PROJETO DE LEI N2  A 

Prefeito 

P. M. B. G. - GABINETE DO PREFEITO 

Altera a Lei Nwnici2al  nº 397 
de IP de abril de 2957. 

MILTON ROSA, Prefeito Municipal de Bento Gonçal 
ves. 

FAÇO SABISW , que a C6maraMunicipal decretou e eu 
sanciono a seguinte Lei : 

ArtQ IP - O Art2  22  da Lei nP 397, de 22  de abril 
de 2957, passa a ter a seguinte redaçâa 

ArtQ Z2 Sela declarados, nos têrmos e para os 
" fins do ArtP 22, da Lei Federal nº 605, de 5 de janeiro * 
" de 2949, feriados religiosos no município de Bento Gonça2 

ves, os seguintes : 

FIXOS: 29 de junho  - Sda Pedro e Sdalhulo; 
II 25 de agÊsto- Assunção de Nossa Senhora; 

" 2 de novembro  - Consagrado aos Finados; 
0 8 de dezembro  - Nossa Senhora da Concei 

çao. 

2,1OWIS: Sexta Feira Santa; 
ff AscençâO do Senhor-e---Corpo de Deus. 

Arte 22 - esta Lei entrará em vigor a partir de 22  

de janeiro de 1967, revogadas as disposiçêks em contrdrio. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, aos nove 
dias do mês de dezembro de mil novecentos e sessenta e seis 

( 



WY 

. 

• , 

,. 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8

